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Estado do Pará 

"AQUI TAMBÉM SE TRABALHA'.. 	, 

"DECRETO -  Níj.k69/7n.  ti"  
 

O SR. JOX0 CIONI NETTO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM, NO U-

SO DE SUAS ATRIBSTIÇOES LEGAIS, E COMUA. 
SE  NA LEI N229/70 ra 03 DE AD8STO DE 44,11 

1.9701 

RESOLVE. 

_ DETERMINAR waplicação do ReAme de TOMO 
~Ma e DedicaCão Exclusiva, prevista.ngWartes:48, 491  50/ 51, 54-53;"dO'Cgiail= 

dá-leii'MUnialigil-ú'.4R, de 03 de agGstô. d0 4970, ao Sr.;  

	Nos Urnas dá Lèl'iaújakáïáb- rúhélóinaltib-t  
sujeito ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva, é proibido exercer.cumu= 

lativamente outro cargo, função ou atividadee particulares de cagter empregatíciot 

ou pliblico de qualquer natureza, não se compreendendo nessa proibição:- 

1 . O exercicío em orgão de deliberação coletiva, dede que relacionado com 
o: cargo de regime de tempo, intwal; 
• II iA.s atividades que, sem caráter de empl4go, se destinam 'a. difusão de i-
deias e conhecimentos excIuldas as que prejudiquem a execução das.olírágaçUs 

rentes ao regime de tempo integral e dedicação exclusiva; 

A prestação eventual de assistencia, mão remunerada a outros orgãos do 
serviço Ablico, vigiando a. aplicação de conhecimentos técnicos ou cientificas, cum 

do solicitada através da repartiçZo a que pertencer o funcionário; 
• IV' A participação eventual sem car4ter egpregatício com atividades didá. 

time de'Semínários, confer;ncias e outras semelhantes, bem como egiministração del 

ensino, especializado, em cursos temporários de estabelecimento oficial de nível sú 

perior., * 

A infrígencia das normas estabelecidas t  
para o regime de tempo integral e dedicação exameiva, acarretará a responsabilidit 

de administrativa, criminal e'civil do servidor e da autoridade a que esteja ime= 

diatamente subordinado.; 

EDIPICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA- 

RAMA, aoe 21 diaado ma de dezembro de 1.970 - (hum mi]. novecentos e setenta)..;  

Jogo CIONI NEM, 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAM 
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